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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 05 DE 15.03.2023 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Conselho Universitário, em sessão ordinária remota 
realizada no dia 15 de fevereiro de 2023, em conformidade com o 
Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e         
o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria Federal junto à 
UNIRIO, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 218, 219, 219-A e 219-B   
da Constituição Federal;  
 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.243/2016, que dispõe sobre estímulos 
ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica 
e tecnológica e à inovação, os termos da Emenda Constitucional    
nº 85/2015, regulamentada pelo Decreto nº 9.283/2018, que 
constituem o marco legal da ciência, tecnologia e inovação; 
 
CONSIDERANDO o Art. 14 do Decreto nº 9.283/2018, que estabelece 
que cada Instituição Científica e Tecnológica (ICT) instituirá a sua 
Política de Inovação; 
 
CONSIDERANDO a Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, e a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável,    
a qual contém o conjunto de 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS); 
 
CONSIDERANDO o Art. 2º do Estatuto da UNIRIO, prevendo que a 
Universidade tem por missão, produzir e disseminar o 
conhecimento nos diversos campos do saber, contribuindo para    
o exercício pleno da cidadania, mediante formação humanista, 
crítica e reflexiva, preparando profissionais competentes e 
atualizados para o mundo do trabalho e para a melhoria das 
condições de vida da sociedade, em consonância com os       
Artigos 207 e 214 da Constituição Federal;  
 
CONSIDERANDO o parágrafo 2º do Art. 213 da Constituição 
Federal, dispondo que as atividades de pesquisa, de extensão e de 
estímulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou 
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por instituições de educação profissional e tecnológica poderão 
receber apoio financeiro do Poder Público; 
 

CONSIDERANDO a importância da inovação multidimensional, 
abrangendo aspectos tecnológicos, gerenciais, organizacionais, 
culturais e sociais para o desenvolvimento acadêmico; a relevância 
da Universidade no desenvolvimento científico, na pesquisa, na 
capacitação científica e tecnológica e na criação de ecossistema   
de inovação, por meio do ensino, pesquisa, extensão e 
desenvolvimento institucional, conforme previsto no Plano de 
Desenvolvimento Institucional – PDI UNIRIO. 
 
Nº 5.645, de 15.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a Política de Inovação 
da UNIRIO, que a esta acompanha. Art. 2º O presente instrumento 
tem por finalidade implantar a Política de Inovação da Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), bem como 
estabelecer seus princípios e suas diretrizes gerais. Art. 3º Esta 
Política aplicar-se-á aos Centros Acadêmicos, Institutos, Escolas e 
Cursos e Unidades Administrativas da UNIRIO, docentes, 
pesquisadores, técnicos-administrativos e discentes, regulando, 
ainda, a relação com a comunidade externa, representada por 
pesquisadores, instituições e empresas para fins de 
desenvolvimento da inovação, especialmente vinculada à pesquisa, 
ao ensino e à extensão. Art. 4º A presente Política deverá ser 
revisada a cada 4 (quatro) anos pela Pró-Reitoria de                     
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (PROPGPI). Art. 5º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data e revoga a Resolução SCS     
Nº 5.614, de 5 de dezembro de 2022. (Processo                                   
nº 23102.003533/2021-33). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária remota realizada no dia 28 de fevereiro de 2023, em 
conformidade com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020, e o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria 
Federal junto à UNIRIO, aprovou e eu promulgo as seguintes 
Resoluções: 
 
Nº 5.646, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do   
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 08               
de janeiro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para 
Professor Substituto (Assistente A), em regime de trabalho             
de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina    
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Música / Contrabaixo e Música de Câmara, do Departamento de 
Piano e Instrumentos de Corda, do Centro de Letras e Artes (CLA). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001412/2021-57). 
 
Nº 5.647, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do   
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 19 de 
janeiro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Música / Violino e 
Música de Câmara, do Departamento de Piano e Instrumentos de 
Corda, do Centro de Letras e Artes (CLA). Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.003225/2021-
16). 
 
Nº 5.648, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do    
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 19 de 
janeiro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Auxiliar A), em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina 
Enfermagem/Enfermagem na Atenção em Psiquiatria, Estágio 
Curricular de Enfermagem na Atenção em Psiquiatria, do 
Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica, do Centro            
de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS). Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.002048/2021-
42). 
 
Nº 5.649, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do   
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir                          
de 8 de janeiro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado            
para Professor Substituto (Adjunto A), em regime de trabalho         
de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina   
Economia Política/Administração Pública/Economia                 
Política I/Economia Política II, do Departamento de Fundamentos 
em Ciências Jurídicas, Políticas e Administração, do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP). Art. 2º Esta Resolução 
retroage a 08 de janeiro de 2023. (Processo nº 23102.000441/2020-
11). 
 
Nº 5.650, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação             
do prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de 
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março de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Assistente A), em regime de trabalho de 40               
horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina            
Ciências Sociais Aplicadas/Turismo/Turismo Histórico          
Cultural; Planejamento do Turismo Histórico Cultural; Projetos em 
Turismo e Patrimônio; Transporte e Turismo; Planejamento               
e Organização do Turismo, do Departamento de Turismo e 
Patrimônio, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH).       
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002912/2021-14). 
 
Nº 5.651, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do   
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a contar de 24 de 
fevereiro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para 
Professor Substituto (Assistente A), em regime de trabalho               
de 20 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Ciência   
da Computação / Sistemas de Informação / Técnicas de 
Programação I / Banco de Dados I/Sistemas Operacionais / 
Organização de Computadores / Fundamentos de Sistemas de 
Informação do Departamento de Informática Aplicada, do Centro   
de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET). Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.002477/2021-
10). 
 
Nº 5.652, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do   
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 31 de março 
de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Letras / Teoria 
Literária, do Departamento de Letras, do Centro de Letras e Artes 
(CLA). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.000556/2021-96). 
 
Nº 5.653, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do   
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 31 de março 
de 2023, do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de 
Professor Adjunto A, em regime de trabalho de Dedicação 
Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina 
História/Metodologia do Ensino da História, do Departamento          
de História, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH).        
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002210/2021-22). 
 
Nº 5.654, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do   
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 8 de janeiro 
de 2023, do Concurso Público de Provas e Títulos para a          
classe de Professor Assistente A, em regime de trabalho de 
Dedicação Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina(s) 
Morfologia / Histologia e Embriologia, do Departamento de  
Ciências Morfológicas, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde (CCBS). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data. (Processo nº 23102.000985/2021-63). 
 
Nº 5.655, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para a classe de Professor      
Assistente A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,         
na Área de Conhecimento/Disciplina Música / Percussão, do 
Departamento de Piano e Instrumentos de Corda, do Centro           
de Letras e Artes (CLA), conforme previsto no Art. 8º, § 3º, da        
Lei 12.772/2012. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data. (Processo nº 23102.004933/2022-47). 
   
Nº 5.656, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para a classe de Professor      
Assistente A, em regime de trabalho de de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Medicina/Otorrinolaringologia, do 
Departamento de Cirurgia Geral e Especializada, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), conforme previsto no     
Art. 8º, § 3º e Art. 20, § 1º, da Lei 12.772/2012. Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.001327/2021-
99). 
 
Nº 5.657, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto Auxiliar, 
em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área                       
de Conhecimento/Disciplina Enfermagem de Saúde 
Pública/Enfermagem na Atenção Primária à Saúde/Estágio 
Curricular na Atenção e Gerência da Saúde Coletiva do SUS, do 
Departamento de Enfermagem de Saúde Pública, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovadas 
as candidatas abaixo relacionadas: 
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COLOCAÇÃO CANDIDATAS APROVADAS NOTA FINAL 

1º lugar Clarissa Coelho Vieira 
Guimarães 

7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 

2º lugar Carina Félix da Silva 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001269/2022-84). 
 
Nº 5.658, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto  
(Adjunto-A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na    
Área de Conhecimento/Disciplina Química / Química Geral e 
Inorgânica, do Departamento de Ciências Naturais, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados 
os candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar Andréa de Moraes Silva 10,0 (dez inteiros) 

2º lugar Aparecida Cristina Mauro 9,9 (nove inteiros e nove décimos) 

3º lugar Rafael Schirmer de Paula 
Couto 

9,6 (nove inteiros e seis décimos) 

4º lugar Daphne Cukier 9,1 (nove inteiros e um décimo) 

5º lugar Daniel José da Silva 9,0 (nove inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.000543/2022-06). 
  
Nº 5.659, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a criação da disciplina 
GENÔMICA E METAGENÔMICA APLICADAS À NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 30 (trinta) horas, sendo 2 (dois) créditos teóricos, 
no Departamento de Ciência dos Alimentos, da Escola de Nutrição, 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS) da UNIRIO. 
Art. 2º Fica aprovada a inclusão da disciplina GENÔMICA E 
METAGENÔMICA APLICADAS À NUTRIÇÃO, com caráter de 
optativa, tendo como pré-requisito a disciplina CONTROLE 
MICROBIOLÓGICO DE ALIMENTOS (STA0054), sendo recomendada 
para o 5º (quinto) período, nos currículos dos Cursos de       
Nutrição - Integral (141) e Noturno (142). Art. 3º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.004680/2022-
10). 
 
Nº 5.660, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a criação da disciplina 
HUMANIDADES E SAÚDE, com carga horária de 30 (trinta) horas, 
sendo 2 (dois) créditos teóricos, no Departamento de Saúde 
Coletiva, do Instituto Biomédico (IB), do Centro de Ciências 
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Biológicas e da Saúde (CCBS) da UNIRIO. Art. 2º Fica aprovada a 
inclusão da disciplina HUMANIDADES E SAÚDE, com caráter de 
optativa, sem a exigência de pré-requisito, sendo recomendada 
para o 3º (terceiro) período, nos currículos dos seguintes        
Cursos: Biomedicina (113), Enfermagem (120), Medicina (130), 
Nutrição – Integral (141) e Noturno (142). Art. 3º Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.002766/2022-
08). 
 
Nº 5.661, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a reforma curricular 
proposta pelo Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de 
Informação – Bacharelado, do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia (CCET) da UNIRIO, conforme os quadros 
demonstrativos dos componentes curriculares, anexados à 
presente Resolução. Art. 2º O Curso, que funciona no turno integral 
(vespertino e noturno), apresenta a carga horária total de 3.000 
(três mil) horas, com prazo médio e máximo para a integralização 
curricular de 8 (oito) e 12 (doze) semestres letivos, 
respectivamente. Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir 
desta data. (Processo nº 23102.002156/2021-15). 
 
Nº 5.662, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovada a realocação dos 
componentes curriculares listados, a seguir, do Departamento       
de Arquivologia para o Departamento de Serviço Social, sem 
alteração de código: 
 

 HEA0100 - Introdução ao Serviço Social 

 HEA0103 - Teorias Psicológicas 

 HEA0106 - Formação Social, Política e Econômica do Brasil 

 HEA0110 - Teoria Social, Política e Modernidade I 

 HEA0101 - Referências Sócio-Históricas do Serviço Social 

 HEA0105 - Direito e Legislação Social 

 HEA0130 - Economia Contemporânea no Contexto Brasileiro 

 HEA0104 - Serviço Social I 

 HEA0107 - Estado, Classe e Movimentos Sociais I 

 HEA0109 - Prática Profissional e o Serviço Social 

 HEA0113 - Trabalho, Questão Social e Serviço Social 

 HEA0108 - Serviço Social II 

 HEA0111 - Estado, Classe e Movimentos Sociais II 

 HEA0115 - Ética Profissional 
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 HEA0117 - Política Social I 

 HEA0116 - Instrumentos e Técnicas de Intervenção 

 HEA0123 - Política Social II 

 HEA0124 - Serviço Social e Processos de Trabalho 

 HEA0125 - Metodologia da Pesquisa Científica 

 HEA0129 - Política e Seguridade no Brasil 

 HEA0112 - Família no Brasil 

 HEA0136 - Planejamento e Gestão em Serviço Social 

 HEA0121 - Teoria Social, Política e Modernidade II 

 HEA0139 - Trabalho e Sociabilidade 

 HEA0114 - Teorias do Brasil 

 HEA0131 - Educação e Sociedade 

 HEA0119 - Relações de Gênero no Brasil 

 HEA0120 - Meio Ambiente e a Questão Urbana no Brasil 

 HEA0122 - Gênero, Raça e Etnia 

 HEA0118 - A Questão Fundiária no Brasil 

 HEA0132 - Identidade e Cultura no Brasil 

 HEA0137 - Saúde Pública 

 HEA0138 - Uso de Indicadores Sociais para o Serviço Social 

 HEA0126 - Infância e Juventude 

 HEA0127 - Direitos Humanos 

 HEA0133 - Violência e Sociedade 

 HEA0140 - Serviço Social e Projetos de Sociedade 

 HEA0143 - Estágio Supervisionado I 

 HEA0128 - Estágio Supervisionado II 

 HEA0134 - Estágio Supervisionado III 

 HEA0141 - Estágio Supervisionado IV 

 HEA0135 - Trabalho de Conclusão de Curso I 

 HEA0142 - Trabalho de Conclusão de Curso II 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001208/2022-17). 
 
Nº 5.663, de 28.02.23 – Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UNIRIO.     
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.000300/2023-41). 
 

O Vice-Reitor no exercício Reitoria da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe 



Boletim UNIRIO nº 05, de 15 de março de 2023. 
 

9 

 

foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, em 
conformidade com os Artigos 37 e 207 da Constituição Federal; 
bem como com o Art. 15 e Parágrafo Único do Estatuto da UNIRIO;  
RESOLVE promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.664, de 08.03.23 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do  
prazo de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 15 de março 
de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Adjunto A), em regime de trabalho de dedicação 
exclusiva, na Área de Conhecimento /Disciplina Educação/ 
Planejamento e Avaliação Educacional, do Departamento de 
Fundamentos da Educação, Políticas e Administração, do Centro 
de Ciências Humanas e Sociais (CCH). Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.002760/2020-61). 
 
PORTARIAS 
 
Nº 104, de 02.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus (passagens e diárias), da servidora ANA CRISTINA 
COMANDULLI DA CUNHA, matrícula SIAPE nº 75**76, CPF               
nº 533.***.***-04, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos 
Educacionais, lotada na Escola de Medicina e Cirurgia, no período 
de 12 a 25 de março de 2023, incluindo trânsito, para participar no 
Workshop Mulheres e Cultura Clássica, na Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa, em Lisboa, Portugal. (Processo nº 
23102.000553/2023-14). 
 
Nº 105, de 02.03.23 – Art. 1º Designa LUCIANE ALVES MOREIRA, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE n° 10***48 e CPF     
nº ***.229.507-**; ANDREA SANTOS VASQUEZ, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 22***09 e CPF n° ***.763.017-** , e 
KARLA MARIA ARAGÃO DA COSTA, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE n° 39***5 e CPF nº ***.619.603-** para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Desfazimento 
de Bens - PROPGPI, para atendimento à demanda referente à 
análise e classificação dos bens inservíveis da UNIRIO para 
desfazimento. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 106, de 02.03.23 –  Art. 1º Designa THAÍS DOS SANTOS ZAMBA, 
Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 1075394 e 
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CPF nº ***.131.257-**; BARBARA CRISTINA TAVARES DOS  
SANTOS CHAGAS, matrícula SIAPE nº 1419391 e CPF                      
nº ***.940.797-**; e LETÍCIA LEMOS De MATTOS, Administradora, 
matrícula SIAPE nº 3269959 e CPF n° ***.584.617-** para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão de Recebimento de 
Material Permanente – aparelhos de ar condicionado, na forma      
do Processo n° 23102.005119/2022-40. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data.  
 
Nº 107, de 02.03.23 – Art. 1º Designa os seguintes docentes para 
constituir o Conselho Editorial da Editora da UNIRIO (EdUNIRIO), 
nas respectivas áreas de conhecimento: 
 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): 
 

 PAULO ROBERTO VASCONCELLOS DA SILVA  
  Matrícula SIAPE nº 39***0, Professor Titular  
 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET): 
 

 VINICIUS PINHEIRO ISRAEL  
Matrícula SIAPE nº 15***24, Professor Adjunto  

 
Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH): 
 

 MARIANA DE AGUIAR FERREIRA MUAZE  
Matrícula SIAPE nº 12***25, Professora Associada  

 
Centro de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP): 
 

 EDNA RAQUEL RODRIGUES SANTOS HOGEMANN 
Matrícula SIAPE nº 14***41, Professora Associada  

 
Centro de Letras e Artes (CLA): 
 

 ROSYANE TROTTA 
Matrícula SIAPE nº 2***017, Professora Associada  

 
Art. 2º O Conselho Editorial é presidido pela Diretoria da         
Editora. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 



Boletim UNIRIO nº 05, de 15 de março de 2023. 
 

11 

 

Nº 108, de 02.03.23 – Art. 1º Dispensa MARCUS VINICIUS FRITSCH 
DE ALMEIDA, SIAPE nº 31**080, CPF nº ***.881.220-**, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe        
de Adjunto-C, nível 01, da Função Gratificada (FG-01) de Chefe 
Departamento de Interpretação Teatral. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor a partir desta data. 
 
Nº 109, de 03.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, da servidora CLARISSA ARAUJO COSTA NAVEIRA 
E SILVA, matrícula SIAPE nº 22***30, CPF nº 141.***.***-02, ocupante 
do cargo de Técnica de Laboratório, lotada no Departamento de 
Ciências do Ambiente - IBIO, no período de 13 de março a 31          
de agosto de 2023, incluindo trânsito, para realizar pesquisa do 
curso de Doutorado em Biodiversidade no Centro de Investigação     
Vasco da Gama, em Coimbra, Portugal. (Processo                             
nº 23102.000574/2023-30). 
 
Nº 110, de 03.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, da servidora LEILA BIANCHI AGUIAR, ocupante      
do cargo de Professora Associada, lotada no Departamento de 
História - CCH, matrícula SIAPE nº 13***35, CPF nº 021.***.***-40, no 
período de 01 de agosto de 2023 a 30 de julho de 2024, incluindo 
trânsito, para realizar Estágio de Pós-Doutorado no Centro de 
Estudos Latino-Americanos da University of Pittsburgh, na 
Pensylvania, EUA. (Processo nº 23102.000110/2023-23). 
 
Nº 111, de 03.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor MARCUS BRAUER GOMES, ocupante do 
cargo de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 15**97*, CPF       
nº ***.762.257-**, no período de 02 a 09 de maio de 2023, incluindo 
trânsito, para participar do IMT Retreat for members and friends of 
IMT – Theme: Discerning our Marketplace Vocation, em 
Vancouver/Canadá. (Processo nº 23102.000610/2023-65). 
  
Nº 112, de 03.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, da servidora PALOMA REZENDE DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Professora Adjunto, matrícula SIAPE             
nº 17**35*, CPF nº ***.815.606-**, no período de 21 a 22 de abril        
de 2023, incluindo trânsito, para participar do II CONGRESO DE    
LA SOCIEDAD URUGUAYA DE HISTORIA DE LA EDUCACIÓN 



Boletim UNIRIO nº 05, de 15 de março de 2023. 
 

12 

 

“Maestro Miguel Soler”, em Montevidéu/Uruguai. (Processo              
nº 23102.000589/2023-06). 
 
Nº 113, de 03.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor FRANCISCO RAMOS DE FARIAS, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE              
nº 13**78*, CPF nº ***.107.447-**, no período de 29 de maio a 06 de 
junho de 2023, incluindo trânsito, para participar do 12º Congrèss 
RUEPSY: Parole d’enfant: dialogues et malentendus entre 
psychanalyse et éducation, na Université Paris 8, em Paris/França. 
(Processo nº 23102.000591/2023-77). 
 
Nº 114, de 03.03.23 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Professor de Magistério Superior, ANAILDO BERNARDO 
BARAÇAL, lotado no Departamento de Estudos e Processos 
Museológicos, matrícula SIAPE n° 02***22, de 20 (vinte) horas,    
para 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva (DE), com base 
no Artigo 22, Parágrafo 1º, da Lei 12.772 de 28 de dezembro            
de 2012; Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor a        
partir de 01 de abril de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.002138/2022-14). 
 
Nº 115, de 03.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor DANIEL FONSECA DE ANDRADE, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE               
nº 22*****, CPF nº ***.905.638-**, no período de 14 a 22 de março      
de 2023, incluindo trânsito, para participar como professor 
convidado no Seminario Educación y Cultura Ambiental, na 
Universidad de la Amazonia, na cidade de Florencia, na Colômbia. 
(Processo nº 23102.005129/2022-85). 
  
Nº 116, de 03.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado, da servidora TANIA ALICE CAPLAIN FEIX, ocupante 
do cargo de Professora Titular, matrícula SIAPE nº 15***18, CPF       
nº 010.***.***-32, no período de 13 a 24 de março de 2023, incluindo 
trânsito, para participar de estágio de docente visitante na 
Université Paris I – Pantheón-Sorbonne, em Paris/França. 
(Processo nº 23102.003553/2022-95). 
  
Nº 117, de 03.03.23 – Art. 1º Concede prorrogação de licença para 
trato de interesses particulares à servidora MARINA DIAS DE 
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FARIA, SIAPE nº 18***50, ocupante do cargo de Professora Adjunta, 
lotada no Centro de Ciências Jurídicas e Políticas – CCJP, pelo 
período de 01(um) ano; Art. 2º Os efeitos desta portaria vigoram         
a partir de 15 de abril de 2023. (Processo n º 23102.000549/2023-56). 
 
Nº 118, de 03.03.23 – Art. 1º Dispensa MONICA FERREIRA 
MAGALHÃES, SIAPE nº 12**448, CPF nº ***.843.818-**, ocupante do 
cargo efetivo de Professor Do Magistério Superior, na Classe         
de Associado - D, nível 03, da Função Gratificada (FG-01) de Chefe 
substituto do Departamento de Interpretação Teatral. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 119, de 03.03.23 – Art. 1º Designa VINICIUS ASSUNCAO 
ALBRICKER, SIAPE nº 12**149, CPF nº ***.429.037-**, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe de 
Adjunto- C, nível 02, da Função Gratificada (FG-01) de Chefe          
do Departamento de Interpretação Teatral. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 
Nº 120, de 03.03.23 – Art. 1º Concede licença para trato de 
interesses particulares ao servidor BRUNO CÉSAR BRULON 
SOARES, SIAPE nº 10***62, ocupante do cargo de Professor 
Adjunto, lotado no Departamento de Estudos e Processos 
Museológicos - DEPM, pelo período de 01(um) ano; Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria vigoram a partir de 01 de abril de 2023. 
(Processo nº 23102.004130/2022-92). 
 
Nº 121, de 06.03.23 – Art. 1º Designa MARCUS VINICIUS FRITSCH 
DE ALMEIDA, SIAPE nº 31**080, CPF nº ***.881.220-**, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe de 
Adjunto-C, nível 01, da Função Gratificada (FG-01) de Chefe 
substituto do Departamento de Interpretação Teatral. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data.  
 
Nº 122, de 06.03.23 – Art. 1º Designa LEILA MARTINS RODRIGUES, 
SIAPE nº 22**985, CPF nº ***.329.417-**, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente em Administração, Classe D, Padrão de     
Vencimento 206, como substituta da Coordenadora de Políticas 
Estudantis (CD-04), no período de 27/02/2023 até 23/03/2023, por 
motivo de férias. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 123, de 06.03.23 – Art. 1º Designa GUSTAVO ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO, SIAPE nº 16**827, CPF nº ***.638.917-**, como 
substituto do Coordenador de Relações Interinstitucionais e 
Internacionais, no período de 16/03/2023 a 14/04/2023. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 124, de 06.03.23 – Art. 1º Dispensa ALFREDO FARELLI 
FERREIRA, SIAPE nº 10**747, CPF nº ***.853.287-**, ocupante         
do cargo efetivo de Contra Regra, Classe C, padrão de     
vencimento 416, da Função Gratificada (FG-6) de Chefe da 
Secretaria de Ensino do CLA.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a 
partir desta data. 
 
Nº 125, de 06.03.23 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR nº 702, 
de 07 de dezembro de 2022, que designou EDUARDO BERNARDO 
MONTEIRO VALADARES, SIAPE nº 04**331, para a Função de 
Auditor Geral (CD-03) da Auditoria Interna, a saber: Onde se           
lê: “ Art 2º Revogar a Portaria GR nº 560, de 07/10/2022, bem como 
a convalidação dos atos tomados pelo servidor referentes ao 
período de titularidade de auditoria durante este período.” Leia-se: 
“Art 2º Revogar a Portaria GR nº 560, de 07/10/2022, e convalidar os 
atos praticados pelo servidor no período em que esteve na 
titularidade da Auditoria: 07/10 a 07/12/2022. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data.  
 
Nº 126, de 07.03.23 – Art. 1º Designa EUGENIA CARLOTA 
VASCONCELOS MACHADO, SIAPE nº 10**036, CPF nº ***.794.747-
**, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, Classe C, Padrão de 
vencimento 216, para ocupar a Função Gratificada (FG-6) de Chefe 
da Secretaria de Ensino do CLA. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
a partir da publicação em D.O.U. 
 
Nº 127, de 07.03.23 – Art. 1º Exonera, a pedido, ALIANA CAMPOS 
BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1421020, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, nível de classificação D, nível                   
de capacitação I, padrão de vencimento 1, lotada na Divisão de 
Enfermagem do HUGG. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem 
a 02 de fevereiro de 2023. (Processo nº 23102.000596/2023-08). 
 
Nº 128, de 07.03.23 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
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Disciplinar (CPPAD), composta pelos membros BÁRBARA 
CONCEIÇÃO FERREIRA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE                
nº 20***12, BÁRBARA CRISTIANE SILVA DE LIMA, SIAPE nº 24***10, 
MARCELO PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 10***75 e ZILMA DAS 
NEVES MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 39***2, designada pela 
Portaria GR nº 1.078, de 30/11/2016, para fechamento de relatório, 
referente ao Processo nº 23102.006255/2016-17. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno, revogadas 
disposições em contrário. 
 
Nº 129, de 07.03.23 – Art. 1º Designa BÁRBARA CONCEIÇÃO 
FERREIRA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 20***12, BÁRBARA 
CRISTIANE SILVA DE LIMA, SIAPE nº 24***10, MARCELO 
PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 10***75 e ZILMA DAS NEVES 
MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 39***2, membros da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD), sob a 
presidência da primeira, apurar exoneração de cargo efetivo, 
referente ao Processo nº 23102.002383/2021-41. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno, revogadas 
disposições em contrário. 
 
Nº 130, de 08.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país,         
com ônus limitado, da servidora JULIA VASCONCELOS STUDART, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, lotada no Departamento 
de Letras - CLA, matrícula SIAPE nº 20***84, CPF nº 935.***.***-00, 
no período de 01 de março a 31 de agosto de 2023, incluindo 
trânsito, para realizar Estágio Pós-Doutoral na Faculdade de 
Filosofia e Letras da Universidade de Buenos Aires, na Argentina. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 01 de março de 2023, 
quando iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.000053/2023-
82). 
 
Nº 131, de 08.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado do servidor JULIO CESAR MORETZSOHN ROCHA, 
ocupante do cargo de Professor Associado, matrícula SIAPE          
nº 216****, CPF nº ***.458.827-**, no período de 14 a 22 de junho      
de 2023, incluindo trânsito, para participar do SAN JUAN        
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CANTA – Concurso y Festival Internacional de Coros, em San 
Juan/Argentina. (Processo nº 23102.000691/2023-01). 
  
Nº 132, de 08.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor MANOEL RICARDO DE LIMA NETO, 
matrícula SIAPE nº 12***12, CPF nº 372.***.***-15, ocupante do cargo 
de Professor Associado, em virtude de concessão de licença para 
capacitação, referente ao quinquênio de 30/09/2015 a 27/09/2020, no 
período de 1º de março a 15 de abril de 2023, totalizando 45 dias, 
incluindo trânsito, para realizar aprimoramento em língua 
espanhola, na Universidade de Buenos Aires, na Argentina.          
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 01 de março de 2023, 
quando iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.000034/2023-56). 
 
Nº 133, de 08.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus da servidora KARINA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº 121****, CPF nº ***.039.110-
**, no período de 28 de março a 03 de abril de 2023, incluindo 
trânsito, para participar do 10th International Conference on 
Nutrition and Growth, em Londres/Reino Unido. (Processo                
nº 23102.000645/2023-02). 
 
Nº 134, de 08.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado da servidora SIMONE TAVARES VELOSO, ocupante 
do cargo de Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº 039****, CPF      
nº ***.871.007-**, no período de 28 de março a 03 de abril de 2023, 
incluindo trânsito, para participar do 21st AESTHETIC & 
ANTIAGING MEDICINE WORLD CONGRESS, em Monte 
Carlo/Mônaco. (Processo nº 23102.000639/2023-47). 
 
Nº 135, de 08.03.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado, da servidora ERIKA MARIA RIBEIRO, ocupante do 
cargo de Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº 20****0, CPF          
nº ***.105.308-**, no período de 24 a 30 de março de 2023, incluindo 
trânsito, para participar da gravação do segundo volume do       
disco Images of Brazil, em Northfield/EUA. (Processo                       
nº 23102.000786/2023-17). 
 
Nº 136, de 08.03.23 – Art. 1º Designa CARLOS ALBERTO VEIGA, 
contador, matrícula SIAPE n° 398702 e CPF ***.380.427-**; 
BÁRBARA CRISTINA TAVARES DOS SANTOS CHAGAS, Assistente 
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em Administração, matrícula SIAPE n° 1419391 e CPF ***.940.797-**; 
e LETÍCIA LEMOS DE MATTOS, Administradora, matrícula SIAPE    
nº 3269959 e CPF n° ***.584.617-** para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Bens 
Permanentes, para atendimento a demanda referente à 
transferência de bens à UNIRIO pela Superintendência Regional da 
Polícia Federal do Estado do Rio de Janeiro. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data.  
  
Nº 137, de 08.03.23 – Art. 1º Altera a redação da Portaria GR             
n° 1.227, de 07 de outubro de 2019, a qual passa a contar com o 
seguinte acréscimo em seu Art. 1°: 
 
“Art. 1° Delegar competência ao Titular da Pró-Reitoria de 
Administração, e ao seu respectivo substituto, quando no exercício 
do cargo em virtude do impedimento legal do titular, a partir desta 
data e até ulterior deliberação, para exercer os atos de 
administração, assim compreendidos: 
[...] 
 
XIII - aplicar as penalidades de advertência, multa e impedimento de 
licitar/contratar a licitantes que cometam infrações nos processos 
de contratação desta Universidade. ” 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 138, de 09.03.23 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho (GT IN 
65-PGD/Teletrabalho), instituído pela Portaria GR nº 128, de 04 de 
abril de 2022 e recomposto pela Portaria GR nº 263, de 07 de junho 
de 2022. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 139, de 10.03.23 – Art. 1º Dispensa GUILHERME BERNSTEIN 
SEIXAS, CPF nº ***.471.107-**, SIAPE nº 14**297, ocupante do cargo 
de Professor de Magistério Superior na classe Associado nível 01, 
da Função Gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de 
Composição e Regência. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data. 
 
Nº 140, de 10.03.23 – Art. 1º Designa JANE SANTOS DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 20***6, Coordenadora, e ANDREA LOPES DA 
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COSTA, matrícula SIAPE nº 15***04, Vice-Coordenadora, do Núcleo 
de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas desta Universidade.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 141, de 13.03.23 – Art. 1º Designa ADRIANA MIANA DE FARIA, 
SIAPE nº 21**422, CPF nº ***.910.007-**, ocupante do cargo de 
Professor de Magistério Superior na classe Associado nível 02, 
para a Função Gratificada (FG-1), de Chefe do Departamento de 
Composição e Regência. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
da publicação em D.O.U. 
 
Nº 142, de 13.03.23 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 037,                
de 07/02/2022, publicada no Boletim Interno nº 03, de 15/02/2022, 
constante no Processo nº 23102.004242/2021-62. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 143, de 13.03.23 – Art. 1º Designa CARLA DA SILVA MIGUELOTE, 
Docente, matrícula SIAPE n° 29***02 e CPF nº ***.687.907-**; 
FRANCISCO ÍTALO LIMA DOS SANTOS, Técnico em Som, matrícula 
SIAPE nº 39***2 e CPF n° ***.731.017-**, e LUZIA MÁRCIA DA SILVA, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE n° 43*** e CPF           
nº ***.103.107-** para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Desfazimento de Bens - CLA, para atendimento à 
demanda referente à análise e classificação dos bens inservíveis da 
UNIRIO para desfazimento. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 144, de 15.03.23 – Art. 1º Designa FILIPE RIBEIRO MAGALHÃES, 
matrícula SIAPE nº 23***43, como representante da ASUNIRIO na 
Comissão Permanente QDD UNIRIO, instituída pela Portaria GR      
nº 560, de 13/08/2021. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em 
vigor nesta data. 
 
Nº 145, de 15.03.23 – Art. 1º Estabelece o prazo de 30 (trinta) dias 
para a entrega do relatório final do Grupo de Trabalho destinado ao 
estudo sobre a Flexibilização da Jornada de Trabalho dos 
servidores técnico-administrativos da Universidade, instituído pela 
Portaria GR nº 180, de 18/02/2019, prorrogado pelas Portarias GR  
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nº 704, de 26/06/2019, nº 1.144, de 19/11/2019, e nº 162,                     
de 10/02/2020. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 146, de 14.03.23 – Art. 1º Designa NATALIA LUISA FELICIO 
MACEDO MACHADO, SIAPE nº 10**718, CPF nº ***.764.566-**, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe 
de Adjunto nível 02, como Diretora substituta da Escola de 
Engenharia de Produção, no período de 10 a 19 de janeiro de 2023. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 10 de janeiro de 2023. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 
PORTARIA: 
 
Nº 004, de 13.03.23 – Art. 1º - Designa os Docentes: NILTON JOSÉ 
DOS ANJOS DE OLIVEIRA (SIAPE 1998166 – Presidente) e 
RODRIGO RIBEIRO ALVES NETO (SIAPE 1614587); os Técnicos 
Administrativos:  MARIA LÚCIA DO CARMO (SIAPE 1876984)            
e NUNO ROBERTO LISBOA (SIAPE 1852772); e os Discentes: 
NICOLAU NAMO SPITALE (MATRÍCULA 20221382202) e PABLO 
CARDOSO DIOGO (MATRÍCULA 20201382027) para comporem a 
Comissão Interna de Autoavaliação do Curso de Licenciatura em 
Filosofia, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH) da 
UNIRIO. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 011, de 16.01.23 – Art. 1º Designa os docentes: ÂNGELA DE 
CASTRO REIS – SIAPE nº **250**, ANTÔNIA PEREIRA BEZERRA 
(UFBA) – CPF nº ***649***** e VICENTE CONCÍLIO (UDESC) – CPF   
nº ***097***** para compor a Comissão de Credenciamento e 
Recredenciamento do Programa de Pós-Graduação em Ensino de 
Artes Cênicas do Centro de Letras e Artes desta Universidade.     

Marina
Realce
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO e revoga as disposições contrárias.  
 
N° 027, de 01.03.23 – Art. 1º Designa FRANCISCO RAMOS DE 
FARIAS – SIAPE nº **517**; DIANA DE SOUZA PINTO – SIAPE         
nº **233** e LOBÉLIA DA SILVA FACEIRA, matrícula SIAPE              
nº **075** para compor a Comissão de Reconhecimento de 
Diplomas Stricto Sensu obtidos no exterior, no âmbito da 
Plataforma Carolina Bori, do Programa de Pós-Graduação em 
Memória Social do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta 
Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno da UNIRIO, e revoga as disposições 
contrárias. 
 
N° 028, de 10.03.23 – Art.1º Dispensa NATASCHA KREPSKY,    
SIAPE 1775998 (titular), representante do Programa de                 
Pós-graduação em Ecoturismo e Conservação (PPGEC) como 
integrante da Câmara de Inovação da Diretoria de Inovação 
Tecnológica, Cultural e Social da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
Pesquisa e Inovação da UNIRIO. Art. 2º  Designa DEUSANA MARIA 
DA COSTA MACHADO, SIAPE 1055565 (titular), representante do 
Programa de Pós-graduação em Ecoturismo e Conservação 
(PPGEC) como integrante da Câmara de Inovação da Diretoria        
de Inovação Tecnológica, Cultural e Social da Pró-Reitoria de      
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação da UNIRIO. Art.3º Dispensa 
MICHELLE CRISTINA SAMPAIO, SIAPE 1790678 (suplente), 
representante do Programa de Pós-graduação em Ecoturismo e 
Conservação (PPGEC) como integrante da Câmara de Inovação da 
Diretoria de Inovação Tecnológica, Cultural e Social da Pró-Reitoria 
de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação da UNIRIO. Art. 4º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO.  
 
N° 029, de 10.03.23 – Art. 1º Designa VALÉRIA CRISTINA LOPES 
WILKE – SIAPE nº **87**; ÉCIO ELVIS PISETTA – SIAPE nº **055** e 
ROBERTO CHARLES FEITOSA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE         
nº **833** para compor a Comissão de Reconhecimento de 
Diplomas Stricto Sensu obtidos no exterior, no âmbito da 
Plataforma Carolina Bori, do Programa de Pós-Graduação em 
Filosofia do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta 
Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação no Boletim Interno da UNIRIO, e revoga as disposições 
contrárias. 

 
* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Anexo das Resoluções SCS nºs 5.645, 5.661 e 5.663/2023. 
 

 Despacho/DAB/2023 – Concessão do Abono de Permanência da 
servidora DEISE DE BARROS AUGUSTO.  
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Anexo da Resolução nº 5.645/2023 
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Anexo da Resolução SCS nº 5.661/2023 
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Anexo da Resolução nº 5.663/2023 
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